
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 588, de 2025

Dispõe  sobre  soluções  de
enfrentamento  à  pedofilia,  à
cyberpedofilia  ou  à  apologia  à
pedofilia nos veículos de transporte
escolar,  nas  condições  que
específica e dá outras providências.

EMENDA DE RELATOR Nº 01, DE 2025

Suprimir do texto do Projeto de Lei nº 588, de 
2025, o inciso IV, do art. 5º.

Sala das Comissões, em 20 de maio de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253651092800
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